
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SETURSAL - SALINÓPOLIS 

 

 

EDITAL Nº 001/2026 – SETURSAL 

LEI ALDIR BLANC 3 

FOMENTO À CULTURA DE SALINÓPOLIS – PARÁ 2026 

 

 

A Prefeitura Municipal de Salinópolis, através da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Esporte e Lazer – SETURSAL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Lista 

Final da Fase de Seleção dos proponentes que submeteram propostas ao Edital da Política 

Nacional Aldir Blanc (PNAB). 

Abaixo, seguem as listagens divididas entre proponentes Classificados/Classificados 

com Ressalvas/ Suplente/Suplente com Ressalva e proponentes Não Classificado nesta 

etapa. 

 

 

 

 

 

Salinópolis – PA, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 
ZAIRA MONIK NUNES DE BARROS  

Secretária Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

 



Protocolo Nome do Proponente Categoria Segmento Cultura COTA Resultado Nota Parecer

0077 Ana Keila Leonardo de Souza Ações Afirmativas Capoeira Não Classificado 69

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0109
Raimundo Basto de Freitas 

Filho 
Ações Afirmativas Capoeira Não Classificado 61

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

0040 Leomadson Aleixo da Costa Ações Afirmativas Capoeira RACIAL Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0130 Manoel Elias dos Santos Reis Ações Afirmativas Carimbó Não Classificado 66

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0030

Instituto de Dança e 

Movimento Urbanos de 

Salinópolis - IDMUS

Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

RACIAL Classificado 70

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0050 Martha Vieira Brito Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

RACIAL Classificado 70

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0173 Libni Pereira de Brito Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

Não Classificado 69

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0176 Juliana Neves Carvalho Costa Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

Não Classificado 66

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0117
Henrique Giovane Damasceno 

Fonseca
Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

Não Classificado 64

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

LISTA PRELIMINAR DOS PROPONENTES NA CATEGORIA AÇÕES AFIRMATIVAS 



Protocolo Nome do Proponente Categoria Segmento Cultura COTA Resultado Nota Parecer

LISTA PRELIMINAR DOS PROPONENTES NA CATEGORIA AÇÕES AFIRMATIVAS 

0169 Sebastiana de Sousa Santos Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

Não Classificado 64

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0171

Associação dos Artistas 

Plásticos e Artesões de 

Salinópolis - AAPAS

Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

Não

Classificado 

com 

Ressalvas

61

Recurso provido com base nos Princípios da Razoabilidade e Finalidade Pública. A Comissão 

identificou que a divergência orçamentária residual configura erro material passível de saneamento. 

Fica homologado o valor integral da categoria previsto no Edital

0068 Otaniel Santana da Silva Ações Afirmativas

SABERES TRADICIONAIS, 

ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS/RELIGIOSAS, 

POPULAÇÃO 

QUILOMBOLA E INDÍGENAS, 

ÁREAS PERIFÉRICAS 

URBANAS E RURAIS.

Não Classificado 59

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

____________________________________________

ZAIRA MONIK NUNES DE BARROS 



Protocolo Nome do Proponente Categoria Segmento Cultura COTA Resultado Nota Parecer

0024 Marnilson Aleixo Fomento Cultural Artes Graficas Não Classificado 41

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0136 Fibras da Amazônia Fomento Cultural Artes Graficas Não

Classificado 

com 

Ressalvas

0

Deferido com Ressalva. Recurso provido para reclassificação do projeto da categoria "Artesanato" 

para "Artes Gráficas", adequando o objeto à natureza técnica da proposta. O valor de R$ 3.000,00 

foi mantido. Observação: A contrapartida social permanece inadequada e deverá ser 

obrigatoriamente retificada até a assinatura do Termo de Execução Cultural, sob pena de exclusão.

0065
Wanderson José da Cunha 

Ramos 
Fomento Cultural Audio Visual PCD Classificado 69

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0147 Lohani Montelo Mendes Fomento Cultural Audio Visual Não Classificado 63

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0172 Roniere da Cunha Cabral Fomento Cultural Audio Visual Não Classificado 50
O planejamento orçamentário não está de acordo com valor total da premiação da categoria, assim

também como não detalhou  prestação de contas no plano de execução.

0155 Carla Beatriz Pinheiro Gaia Fomento Cultural Dança Não Classificado 64

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0106 Antonio Carlos Lima da Costa Fomento Cultural Dança Não Classificado 62
Deferido. Recurso aceito pela inclusão de apresentação de dança gratuita em local público, 

caracterizando contrapartida social real e atendimento às diretrizes de fomento da PNAB.

0099 Vitor Fabricio Pereira Correia Fomento Cultural Dança Não
Não 

Classificado
54

Proposta desclassificada por reincidência na apresentação de orçamento com valor divergente do 

fixado para a categoria (R$ 3.550,00). Mesmo após diligência para saneamento, o proponente 

apresentou valor inferior (R$ 3.000,00), configurando erro material insanável e descumprimento do 

Item 13.8 do Edital.

0092 Antonio Elder Dias de Lima Fomento Cultural Dança Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0094 Carlos Luiz Malicheschi Fomento Cultural Fotografia Não Classificado 68

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0102 Deise Vanessa Ribeiro Correa Fomento Cultural Fotografia Não
Não 

Classificado
45

Proposta desclassificada por ausência de contrapartida social real. O proponente reiterou a 

divulgação de logomarcas como contrapartida, o que o Edital (Item 11.1) define como obrigação 

institucional e dever de ofício, não possuindo natureza de benefício adicional à coletividade ou 

0151 Gelson de Souza Ferreira Fomento Cultural Literatura Não Classificado 69

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0047 Ronaldo da Silva Fomento Cultural Literatura Não Classificado 66
Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0118 Ana Ruth da Silva Fomento Cultural Literatura Não

Classificado 

com 

Ressalvas

43
Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

0087
Luiz Guilherme de Barros 

Nunes 
Fomento Cultural Música (Bandas) Não Classificado 68

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0141 Danilo Bosco de Souza Nunes Fomento Cultural Música (Bandas) Não Classificado 66
Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0100 João Victor de Borges Correa Fomento Cultural Música (Bandas) Não Classificado 65 Deferido. Recurso aceito pela inclusão de apresentação musical gratuita em local público, 

caracterizando contrapartida social real e atendimento às diretrizes de fomento da PNAB.

0045 Jose Aurino da Silva Pantoja Fomento Cultural Música (Bandas) Não Classificado 64

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

LISTA PRELIMINAR DOS PROPONENTES NA CATEGORIA FOMENTO CULTURAL 



Protocolo Nome do Proponente Categoria Segmento Cultura COTA Resultado Nota Parecer

LISTA PRELIMINAR DOS PROPONENTES NA CATEGORIA FOMENTO CULTURAL 

0143
Antonio Marcos Santa Brigida 

Costa
Fomento Cultural Música (Bandas) Não Classificado 63

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0098 Leidiane de Souza Lima Fomento Cultural Música (Bandas) Não
Não 

Classificado
48

Proposta desclassificada por descumprimento do valor fixo da categoria (R$ 3.550,00) e 

apresentação de orçamento com preços irrisórios/inexequíveis para instrumentos musicais, violando 

0138
Jefferson Frutuoso Oliveira 

Ferreira 
Fomento Cultural Música (Bandas) PCD

Não 

Classificado
0

Indeferido por inconsistência orçamentária e desvio de finalidade. A proposta prevê a aquisição de 

bem permanente para patrimônio privado, o que descaracteriza a natureza de fomento da PNAB e 

fere os princípios da Impessoalidade e Economicidade, para mais esclarecimento do parecer entre 

0159 Luiz Henrique Gomes Ferreira Fomento Cultural Música (Bandas) Não Suplente 63
O planejamento orçamentário não está de acordo com valor total da premiação da categoria, assim

também como não detalhou o elemento 1 e 2 do item 1.6 do anexo III. 

0059
Antonio Carlos Pereira da 

Silva 
Fomento Cultural Música (Bandas) Não Suplente 59

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

0142 Andrei Amador de Jesus Fomento Cultural Música (Bandas) Não Suplente 53

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0095
Ednaldo Junior de Lima 

Fonseca 
Fomento Cultural Música (Bandas) Não Suplente 51

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0046 Eduardo Souza dos Santos Fomento Cultural Música (Bandas) Não Suplente 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

0097
Maria de Lourdes Ferreira 

Gomes 
Fomento Cultural Oficinas de Artesanato RACIAL Classificado 67

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0049 Luiz Augusto Bezerra Oliveira Fomento Cultural Oficinas de Artesanato Não Classificado 67
Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0131 Claudete Oliveira da Silva Fomento Cultural Oficinas de Artesanato PCD Classificado 59

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0127 Associação Amigos do Sol Fomento Cultural Oficinas de Artesanato Não
Não 

Classificado
53

Indeferido. Desclassificação mantida devido à tentativa de substituição integral do projeto original 

("Artes em Boas Mãos") por uma nova proposta ("Sol, Sal, Salinópolis") em fase recursal. Tal ato 

configura nova inscrição fora do prazo, violando os princípios da isonomia, da vinculação ao edital e 

a preclusão do direito de alterar o objeto após o protocolo inicial.

0149 Paulo Gerson da Cruz Ferreira Fomento Cultural Patrimônio Historico Não Classificado 69
Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0093 Mauricio Maia Magalhães Fomento Cultural Produção Musical Não Classificado 63

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0115 Gerson Gil Santos de Araújo Fomento Cultural Produção Musical Não Classificado 63 Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0028 Ramsés Rock Herrera Fomento Cultural Produção Musical RACIAL Classificado 62

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0033 Andre Luis de Moura Costa Fomento Cultural Produção Musical RACIAL Classificado 62

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.



Protocolo Nome do Proponente Categoria Segmento Cultura COTA Resultado Nota Parecer

LISTA PRELIMINAR DOS PROPONENTES NA CATEGORIA FOMENTO CULTURAL 

0129
Maurico Wilson dos Santos 

Figueiredo
Fomento Cultural Produção Musical RACIAL Suplente 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0069 Carlos Junior Cunha Gaia Fomento Cultural Quadrilha Junina Não Classificado 70

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0167
Grupo Folclorico e Cultural 

Caipiras do Sal
Fomento Cultural Quadrilha Junina RACIAL Classificado 69

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0125
Exepedito de Souza 

Gumarães 
Fomento Cultural Quadrilha Junina Não Classificado 67

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0150 Nazaré Gomes Ferreira Fomento Cultural Quadrilha Junina Não Classificado 66

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0063 Ana Cleide de Souza Correa Fomento Cultural Quadrilha Junina RACIAL Classificado 68

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0122 Carlos Alberto Rosa Fomento Cultural Quadrilha Junina Não Classificado 58

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0112
José Raimundo de Souza 

Nunes 
Fomento Cultural Quadrilha Junina PCD Classificado 57 Deferido. Recurso aceito pela inclusão de apresentação de quadrilha junina gratuita em local 

público, caracterizando contrapartida social real e atendimento às diretrizes de fomento da PNAB.

0139 Roberto Reis Araujo Costa Fomento Cultural Quadrilha Junina Não
Não 

Classificado
0

Indeferido. Manutenção da desclassificação por ausência de trajetória no segmento "Quadrilha 

Junina" (Atividade-Fim), conforme exigido no item 1.2.1 do Edital. A Comissão identificou que o 

histórico do proponente é restrito à organização de eventos (Atividade-Meio/Logística), o que 

0023
Denis Danielson Alves 

Cardoso
Fomento Cultural Teatro PCD Classificado 70

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0110 Niciane Anselmo Oliveira Fomento Cultural Teatro Não Suplente 62

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

____________________________________________

ZAIRA MONIK NUNES DE BARROS 



Protocolo Nome do Proponente Categoria Segmento Cultura COTA Resultado Nota Parecer

0039 Leomadson Aleixo da Costa 
Premiação 

Individual 
Artesanato RACIAL Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0048 Martha Vieira Brito
Premiação 

Individual 
Produção Cultural RACIAL Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0026 Ramsés Rock Herrera
Premiação 

Individual 
Cultura Hip Hop RACIAL Classificado 56

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0132 Thomas de Souza Correa
Premiação 

Individual 
Cantor Solo RACIAL Classificado 46

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0035 Andre Luis de Moura Costa 
Premiação 

Individual 
Cultura Hip Hop RACIAL Classificado 35

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0032 Jefferson Lopes da Costa
Premiação 

Individual 
Cultura Hip Hop RACIAL Classificado 32

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0089 Madalena Ferreira da Silva
Premiação 

Individual 
Artesanato RACIAL

Classificado 

com 

Ressalvas

42

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo VII do 

edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto.

0029 Fabio da Conceição de Jesus
Premiação 

Individual 
Artesanato RACIAL

Classificado 

com 

Ressalvas

40

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0076 José Antonio Pereira Barros
Premiação 

Individual 
Cultura Religiosa/ Umbanda RACIAL

Não 

Classificado
20

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B,C e D do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0022
Denis Danielson Alves 

Cardoso

Premiação 

Individual 
Artesanato PCD Classificado 30

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0061 Hozana dos Santos Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato PCD

Classificado 

com 

Ressalvas

30

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0137
Jefferson Frutuoso Oliveira 

Ferreira 

Premiação 

Individual 
Cantor PCD

Não 

Classificado
28

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0133
José Raimundo de Souza 

Nunes 

Premiação 

Individual 
Produção Cultural PCD

Não 

Classificado
8

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0008 João Caetano de Oliveira Melo
Premiação 

Individual 
Humorista Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0041 Alex Sandre Rodrigues Barros 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

LISTA PRELIMINAR DOS PROPONENTES NA CATEGORIA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL 
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0148 Paulo Gerson da Cruz Ferreira
Premiação 

Individual 
Arte Visual Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0152 Gelson de Souza Ferreira 
Premiação 

Individual 
Arte Visual Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0156 Carlos Junior Cunha Gaia 
Premiação 

Individual 
Dança Quadrilha Junina Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0158 Luiz Henrique Gomes Ferreira 
Premiação 

Individual 
Banda Marciais Não Classificado 60

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0126 Rogerio da Silva Bartholomeu
Premiação 

Individual 
Saber Tradicional Não Classificado 59

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0058 Ronalda da Silva
Premiação 

Individual 
Literatura Não Classificado 58

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0140 Danilo Bosco de Souza Nunes 
Premiação 

Individual 
Banda Marciais Não Classificado 58

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0144
Antonio Marcos Santa Brigida 

Costa

Premiação 

Individual 
Banda Marciais Não Classificado 58

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0154 Gesse Diogo da Cruz Ferreira
Premiação 

Individual 
Arte Visual Não Classificado 58

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0036
Maria de Fatima Beserra 

Caldas

Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 57,5

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0027 Edielson Roberto da Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 57

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0064
Raimundo Nonato de Souza 

Correa 

Premiação 

Individual 
Dança Quadrilha Junina Não Classificado 57

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0066 José Luis dos Santos Junior 
Premiação 

Individual 
Músico Solo Não Classificado 57

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0153 Nazaré Gomes Ferreira
Premiação 

Individual 
Cultura Popular Não Classificado 57

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0070
Marcelo Igor Monteiro dos 

Santos

Premiação 

Individual 
Cultura Hip Hop Não Classificado 56

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0082 Edna Nubia da Costa Lima 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 56

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0083 Rosivaldo de Souza Lima
Premiação 

Individual 
Dança Quadrilha Junina Não Classificado 56

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0031 Ciane de Nazare de Lima
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 55

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.
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0071 Marcelo Gil Machado Torres 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 55

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0091 Antonio Elder Dias de Lima 
Premiação 

Individual 
Músico Cultura Hip Hop Não Classificado 55

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0013
Francisco Xavier Gomes da 

Silva 

Premiação 

Individual 
Cantor Solo Não Classificado 54

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0021 Jose Aurino da Silva Pantoja 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 54

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0114 Orlando Amoedo Maués Filho 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 54

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0165 João Peres dos Santos Costa
Premiação 

Individual 
Dança Não Classificado 54

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0037 Iraneide da Silva Sousa
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 52,5

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0014 Juscelino Sousa Damasceno 
Premiação 

Individual 
Arte Visual Não Classificado 52

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0166
Mario Miguel de Jesus Moreira 

Junior 

Premiação 

Individual 
Músico Não Classificado 52

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0015
Maria Helena Aleixo dos 

Santos 

Premiação 

Individual 
Costura Artesanal Não Classificado 51

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0057
Antonio Carlos Pereira da 

Silva 

Premiação 

Individual 
Cantor Solo Não Classificado 51

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0080 Mariana da Costa e Silva
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 51

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0081 Eder da Fonseca
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 51

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0012 Maria Batista Monteiro da Silva
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 50

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0146 João Victor de Borges Correa
Premiação 

Individual 
Cantor Solo Não Classificado 50

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0084 Ana Lucivalda Da Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 49

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0085 Ana Regina Silva de Barros 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 49

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0090 Dinalva Gomes Silva
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 48

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.
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0135 Marcos Alves Barros
Premiação 

Individual 
Dança Não Classificado 48

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0004 Nazare Santos da Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 47,5

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0020
Jamerson Bezerra de 

Mendonça

Premiação 

Individual 
DJ Não Classificado 47

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0003 Niciane Anselmo Oliveira 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 46

Pontuação atribuída conforme critérios do Anexo XVI do edital. Agente considerado apto por atingir 

pontuação superior a 30 pontos. O proponente pode solicitar acesso ao parecer detalhado na 

SETURSAL durante o expediente.

0128 Jamilie Araujo da Silva 
Premiação 

Individual 
Capoeirista Não Classificado 46

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0174 Rosemary Marvão da Silva
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 45

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0175 Sebastiana de Sousa Santos 
Premiação 

Individual 
Gastronomia Típica Não Classificado 45

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0053
Maria Francisca Bezerra de 

Mendoça 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 44

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0054 Erica Silva Monteiro 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Classificado 44

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0044 Herk da Silva Farias
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Classificado 

com 

Ressalvas

49
Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. Para 

acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0034
Edilene de Paula Santa Brigida 

da Cruz

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Classificado 

com 

Ressalvas

48

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0067
Andre Luis Chaves Preto 

Borges

Premiação 

Individual 
Cantor Solo Não

Classificado 

com 

Ressalvas

47
Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

C do anexo XVI,  Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Agente considerado apto.

0111 Felipe Augusto Souza da Silva
Premiação 

Individual 
DJ Não

Não 

Classificado
29

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0161 Carlos Alberto Rosa 
Premiação 

Individual 
Produção Cultural Não

Não 

Classificado
28

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0043
Drieli Larissa Farias de 

Oliveira

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
27

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B,C e D do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0104 Marcivaldo Santos da Luz 
Premiação 

Individual 
DJ Não

Não 

Classificado
24

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.
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0079 Ana Carolina Souza da Cruz
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
22

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B,C e D do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0160 Artemis da Silva Rocha 
Premiação 

Individual 
Saber Tradicional Não

Não 

Classificado
20

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0011
Thais da Silva Gonçalves dos 

Santos 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
19

Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. O 

proponente pode solicitar acesso ao parecer integral na SETURSAL durante o expediente.

0016 Carla Costa Luciano
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
19

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item

B, C e D do Anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no

anexo VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou

XVI). Agente considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao

parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0078 Francisco Rabelo Mesquita 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
19

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B,C e D do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0119 Leonara Gomes da Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
18

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B e C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Agente considerado Inapto.

0101
Francinete Nascimento 

Monteiro

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
16

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0157
Maria Margarete da Silva Brito 

Rocha 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
15

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0007 Neusiane Ferreira da Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
14

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item

B,C e D do Anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo

VII do edital. Não ficou claro elementos suficientes para pontuação do item E do Anexo XVI.

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0002 Maria Pedrina Pereira da Silva 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
12

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do currículo 

artístico (Anexo VII) no ato da inscrição. A tentativa de preenchimento em fase recursal configura 

alteração extemporânea da proposta, não tendo o proponente apresentado prova de erro sistêmico 

que justificasse a falha individual de preenchimento. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao 

parecer, o proponente pode procurar a SETURSAL no horário de expediente."

0062
Cezimar Mirtis Pereira 

Conceição

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
11

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item

B e C uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo VII do edital.

Não ficou claro elementos suficientes para pontuação do item E do anexo XVI.Pontuação atribuída

conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente considerado Inapto por não

atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL

no horário de expediente.
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0006
Ruth do Socorro dos Santos 

de Lima 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
10

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do currículo 

artístico (Anexo VII) no ato da inscrição. A tentativa de preenchimento em fase recursal configura 

alteração extemporânea da proposta, não tendo o proponente apresentado prova de erro sistêmico 

que justificasse a falha individual de preenchimento. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao 

parecer, o proponente pode procurar a SETURSAL no horário de expediente."

0019 Jorge da Silva Pantoja 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
10

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item

C do Anexo XVI, uma vez que não preencheu o campo vinculado a este tópico no anexo VII do

edital. E não atendeu aos critérios estabelecidos no item B do Anexo XVI. Devido à ausência de

fotos ou links não ficou clara a devida comprovação do item A e F do Anexo XVI. Pontuação

atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente considerado Inapto

por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a

SETURSAL no horário de expediente.

0005 Luzanira da Silva Bartolomeu
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
9

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do currículo 

artístico (Anexo VII) no ato da inscrição. A tentativa de preenchimento em fase recursal configura 

alteração extemporânea da proposta, não tendo o proponente apresentado prova de erro sistêmico 

que justificasse a falha individual de preenchimento. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao 

parecer, o proponente pode procurar a SETURSAL no horário de expediente."

0162
Carlos Henrique de Souza 

Rosa 

Premiação 

Individual 
Produção Cultural Não

Não 

Classificado
9

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0025 Sebastiana Pereira da Silva
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
8

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0107
Karen Victoria Lima dos 

Santos 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Não 

Classificado
7

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0096 Clebson Alves de Lima 
Premiação 

Individual 
Cantor Solo Não

Não 

Classificado
5

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item

B, C e D do anexo XVI, uma vez que não preencheu o campo vinculado a este tópico no anexo VII

do edital. Devido à ausência de fotos ou links não ficou clara a devida comprovação do item A e F

do Anexo XVI. Não houve elementos suficientes para pontuação do item E do Anexo XVI.

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0134 Ronaldo Ferreira dos Santos 
Premiação 

Individual 
Dança Não

Não 

Classificado
3

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0164
João Antonio Pinheiro do 

Nascimento 

Premiação 

Individual 
Dança Não

Não 

Classificado
0

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado Inapto por não atingir a pontuação minima de 30 pontos. Para acesso ao parecer 

detalhado, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

0072
Leoneide da Silva Moraes da 

Costa

Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente 40

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0075 Ana Keila Leonardo de Souza
Premiação 

Individual 
Capoeirista Não Suplente 40

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0116 Adrielson Rosario Teixeira 
Premiação 

Individual 
Audio Visual Não Suplente 40

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.
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0163 Valmir da Costa Pereira
Premiação 

Individual 
Dança Não Suplente 38

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0123 Marinalva Silva de Lima 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente 35

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0103 Israel Brito Monteiro 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente 31

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0073
Maria Nazaré Rocha dos 

Santos 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente  41

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0038 Jeanderson Belo dos Santos 
Premiação 

Individual 
DJ Não Suplente  37

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0120 Adilson da Silva Damasceno
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente  37

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

0108 Jucilene Sousa dos Santos 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente  34

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

0121 Gilene Souza dos Santos 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente  34

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto com ressalva. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no 

horário de expediente.

0168 Antonio Hilton Borges de Brito 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não Suplente  31

Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto. Para acesso ao parecer detalhado, procurar a SETURSAL no horário de 

expediente.

0060
Regina Auxiliadora dos Santos 

Silva

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
41

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0009 Dilma Sarmento
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
40

Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. O 

proponente pode solicitar acesso ao parecer integral na SETURSAL durante o expediente.

0010 Leon Farias de Oliveira 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
38

Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. O 

proponente pode solicitar acesso ao parecer integral na SETURSAL durante o expediente.

0056
Francisco das Chagas de 

Souza Carvalho 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
36

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0052 Tatiane de Carvalho Barros 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
35

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0042 Marinaldo Silva Sousa 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
34

Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. Para 

acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário de expediente.
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0055 Adevaldo da Cruz Barros 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
34

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0086 Joelma Sousa dos Santos
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
34

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B e C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Agente considerado apto.

0001
Fernando Emanuel da Silva 

Correa 

Premiação 

Individual 
Músico Solo Não

Suplente com 

Ressalva 
33,5

Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. O 

proponente pode solicitar acesso ao parecer integral na SETURSAL durante o expediente.

0018 Maria Lucia Silva Rocha 
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
33

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0051 Maria Neci Reis de Carvalho
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
33

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.

0088
Luane Assizia da Silva 

Menezes 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
33

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B e C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Agente considerado apto.

0124 Iete Pereira de Souza Aviz
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
32

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

B e C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo 

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). 

Agente considerado apto.

0145 Andrei Amador de Jesus 
Premiação 

Individual 
Cantor Solo Não

Suplente com 

Ressalva 
32

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item

B e C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo

VII do edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI).

Agente considerado apto.

0170 Jorlei de Souza Santos 
Premiação 

Individual 
Arte Visual Não

Suplente com 

Ressalva 
32

Manutenção da nota/desclassificação devido à persistência de omissões no Anexo VII (Currículo 

Cultural). Mesmo em sede de recurso, o proponente protocolou o documento com itens avaliativos 

fundamentais sem preenchimento, o que impede a valoração técnica pela banca e configura inércia 

no saneamento da proposta.  Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo 

VIII ou XVI). Agente considerado apto.

0017
Maria Doralice de Souza 

Rocha 

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
31

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do currículo 

artístico (Anexo VII) no ato da inscrição. A tentativa de preenchimento em fase recursal configura 

alteração extemporânea da proposta, não tendo o proponente apresentado prova de erro sistêmico 

que justificasse a falha individual de preenchimento. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao 

parecer, o proponente pode procurar a SETURSAL no horário de expediente."

0105
Antonio Domingos da Silva 

Azevedo

Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
31

Após a análise, constatou-se que o (a) proponente não atendeu aos critérios estabelecidos no item 

C do anexo XVI, uma vez que não preencheu os campos vinculados a estes tópicos no anexo VII do 

edital. Pontuação atribuída conforme critérios de avaliação do edital (Anexo VIII ou XVI). Agente 

considerado apto.

0113
Elson Luiz Oliveira da 

Conceição

Premiação 

Individual 
DJ Não

Suplente com 

Ressalva 
31

Indeferimento do recurso devido à omissão de resposta em campos obrigatórios do Anexo VII no ato 

da inscrição. O proponente não apresentou justificativa para tal omissão, e a tentativa de suprir as 

informações em fase recursal configura alteração extemporânea da proposta por erro exclusivo do 

proponente. Mantida a nota preliminar. Para acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário 

de expediente.
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0074 Janecleia dos Santos Ferreira
Premiação 

Individual 
Artesanato Não

Suplente com 

Ressalva 
30

Indeferimento do recurso devido à contradição entre a declaração negativa na inscrição e a 

afirmação positiva no recurso, sem justificativa para o erro inicial. Mantida a nota preliminar. Para 

acesso ao parecer, procurar a SETURSAL no horário de expediente.

____________________________________________
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